
              PREFEITURA MUNICIPAL  

              NOVA SANTA BÁRBARA  
 

 
Lei n° 833 de 11 de Novembro de 2016. 

 

 

Súmula: Denomina a Quadra Coberta da Escola Municipal 

Maria da Conceição Kasecker de “José Joaquim Duarte”.  

 

 

A Câmara Municipal, no uso de suas atribuições aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1° - Fica denominado de “José Joaquim Duarte”, a 

Quadra Coberta da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, localizada na Rua 

Walfredo Bittencourt de Moraes, 760, Jardim Alto da Boa Vista. 

 

 

Art. 2º  - A Prefeitura Municipal providenciará a identificação 

do nome.   

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 

Nova Santa Bárbara, 11 de Novembro de 2016. 

 

                

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

 


